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Solução de Consulta  nº  98.436 - Cosit 

Data 20 de dezembro de 2018 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 3926.90.90 
 
Mercadoria: Artefato em formato retangular, constituído 
predominantemente por plástico (82% do produto) e parafuso de metal em 
sua base (18% do produto), próprio para fixação no solo de rodovias, sem 
qualquer dispositivo elétrico ou mecânico, contendo uma lente prismática 
que reflete a luz dos faróis automotivos, de modo a demarcar as linhas da 
pista de rodagem,  apresentando dimensões de 100 x 93 x 20 mm e cores 
amarela, branca ou branca/vermelha, denominado comercialmente de 
“tacha refletiva para rodovia”. 
 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 39.26), RGI 3 b), RGI 6 
(texto da subposição 3926.90) e RGC-1 (texto do item 3926.90.90) da 
NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, 
e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN 
RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

 

Fundamentos 

2. Trata-se de artefato em formato retangular, constituído predominantemente por plástico 
(82% do produto) e parafuso de metal em sua base (18% do produto), próprio para fixação no 
solo de rodovias, sem qualquer dispositivo elétrico ou mecânico, contendo uma lente 
prismática que reflete a luz dos faróis automotivos, de modo a demarcar as linhas da pista de 
rodagem,  apresentando dimensões de 100 x 93 x 20 mm e cores amarela, branca ou vermelha, 
denominado comercialmente de “tacha refletiva para rodovia”. 
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3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 
das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. O consulente pretende classificar a mercadoria na posição 86.08, que compreende 
Material fixo de vias férreas ou semelhantes; aparelhos mecânicos (incluindo os 
eletromecânicos) de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias férreas 
ou semelhantes, rodoviárias ou fluviais, para áreas ou parques de estacionamento, instalações 
portuárias ou para aeródromos; suas partes, mais precisamente no código 8608.00.11, que 
abrange, dentre outros, os aparelhos mecânicos de sinalização. Contudo, o produto em análise 
não é um aparelho que possui um mecanismo mecânico.  

6. A posição 86.08 abrange, dentre outros, os matérias fixos para vias férreas ou 
semelhantes e os aparelhos mecânicos (incluindo eletromecânicos) de sinalização para 
rodovias, ou seja, para ser um aparelho destinado à sinalização de rodovia, deve apresentar 
algum mecanismo mecânico ou eletromecânico. As Nesh da posição 86.08 dispõem:  

Observe-se que somente os aparelhos de sinalização que possam apresentar vários aspectos 
diferentes - dos quais cada um traduz uma dada instrução ao veículo - incluem-se aqui. São 
portanto excluídos da presente posição os sinais para quaisquer vias de comunicação (sinais 
ferroviários, rodoviários, etc.) desprovidos de qualquer mecanismo, que constituem simples 
painéis de sinalização, como, por exemplo, os que indicam limites de velocidade máxima, as 
direções a seguir e os indicadores de nível, etc. Estes últimos classificam-se conforme a 
matéria constitutiva (posições 44.21 ou 83.10, por  exemplo). (grifou-se) 

 
7. Desse modo, considerando que o produto é desprovido de qualquer mecanismo, deve 
ser classificado de acordo com sua matéria constitutiva. Por ser constituído por dois materiais, 
plástico e metal, deve-se recorrer à RGI 3 b) que estabelece que as obras compostas por 
matérias diferentes ou constituídas pela reunião de artigos diferentes, cuja classificação não se 
possa efetuar pela aplicação da RGI 3 a), devem ser classificadas pela matéria ou artigo que 
confira a característica essencial, quando tal determinação for possível. 
 
8. A matéria que confere a característica essencial ao produto é o plástico, responsável por 
82% da constituição do produto, sendo a função do parafuso de metal somente a fixação do 
artefato no solo. Sendo assim, o produto deve ser classificado como obra de plástico do 
Capítulo 39, e por não estar enquadrado nas posições precedentes do Capítulo, na posição 
39.26 que abrange Outras obras de plástico e obras de outras matérias das posições 39.01 a 
39.14. Tal posição apresenta as seguintes subposições: 
  

39.26  Outras obras de plástico e obras de outras matérias das posições 39.01 a 
39.14. 

3926.10.00 Artigos de escritório e artigos escolares 
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3926.20.00 Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e semelhantes) 

3926.30.00 Guarnições para móveis, carroçarias ou semelhantes 

3926.40.00 Estatuetas e outros objetos de ornamentação 

3926.90 Outras 

 
 

9.  A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, sendo que as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. Por não 
se tratar enquadrar em nenhuma subposição específica, o produto fica classificado na 
subposição residual 3926.90, que apresenta os seguintes itens: 
 

3926.90  Outras  

3926.90.10 Arruelas 

3926.90.2 Correias de transmissão e correias transportadoras 

3926.90.30 Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos semelhantes) 

3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 

3926.90.50 Acessórios do tipo utilizado em linhas de sangue para hemodiálise, tais como: 
obturadores, incluindo os reguláveis (clamps), clipes e similares 

3926.90.6 Anéis de seção transversal circular (O-rings) 

3926.90.90 Outras 

 
 

10.  A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 
aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente. Novamente, por não haver um 
enquadramento específico, o produto fica classificado no item residual 3926.90.90, que não 
apresenta subitem, sendo o código final do produto. 

Conclusão 

11. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 39.26), RGI 3 b), RGI 6 (texto da subposição 3926.90) e RGC 1 (texto do item 
3926.90.90), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante na Tarifa Externa 
Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 2016, e na Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN 
RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 
3926.90.90. 
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Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 3ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, 
de 13 de abril de 2017, à sessão de 20 de dezembro de 2018. Divulgue-se e publique-se nos 
termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo para ciência do interessado e demais providências 
cabíveis. 

Assinado digitalmente 
JULIANA CORDEIRO COUTINHO 

        Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
     Relatora 

Assinado digitalmente 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 3ª Turma 

          Assinado digitalmente 
MARCOS DE MEDEIROS GONÇALVES  

      Auditor-Fiscal da Receita Federal do  Brasil        
Membro da 3ª Turma  

 
 
 

 
 
 

 


